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"Não delegue estratégia" é a principal recomendação de um grupo de trabalho criado pela National Association of Corporate Directors (NACD), entidade semelhante a nosso IBGC, com sede em Washington DC. Esse grupo de trabalho, constituído por 41 experientes conselheiros de administração, foi incumbido de pesquisar, elaborar e apresentar recomendações sobre o papel do conselho de administração na estratégia das empresas. O relatório final, intitulado “Report of the NACD Blue Ribbon Commission on the Role of the Board in Corporate Strategy”, foi apresentado em outubro de 2000 no congresso anual do NACD, tem 78 páginas e pode ser encomendado através do site www.nacdonline.org. 

Segundo o relatório, o conselheiro de administração deve se engajar profundamente no desenvolvimento, avaliação e aprovação das estratégias da empresa cujos acionistas representa.  Erros de estratégia, ou uma implementação deficiente, estão na origem de grandes fracassos empresariais. Por outro lado, desentendimentos entre conselheiros e CEOs tem sido causa freqüente da demissão destes últimos, em prejuízo do desempenho da empresa.

Embora seja considerada matéria da maior importância, na prática o conselheiro dedica à estratégia bem menos atenção do que deve. Em muitos casos, a maior parte das reuniões de conselho é dedicada à análise de resultados do período, quando já é tarde demais para influenciar o resultado (em situações mais graves, isso eqüivale a executar uma autópsia). Em outros casos, o orçamento é confundido com plano estratégico, quando na verdade o orçamento é apenas um instrumento de medida da eficácia das estratégias adotadas. Com freqüência, o planejamento estratégico é delegado ao CEO, ou a consultores - ou então a ninguém.

Qual deve ser então a contribuição do conselheiro para o planejamento estratégico?

Inicialmente é de se supor que o conselho de administração, em seu conjunto, reúna experiência empresarial diversificada e qualificações necessárias para a função (o Código de Melhores Práticas de Governança Corporativa, publicado pelo IBGC, contém recomendações a respeito das qualificações necessárias ao conselho de administração). Essa experiência permitirá, num primeiro passo, uma avaliação de cenários externos à empresa e enriquecerá a visão interna, por vezes limitada, da diretoria da empresa. As tendências irreversíveis da globalização e das tecnologias da informação e comunicação devem estar sempre presentes na análise de cenários de médio prazo, e devem se sobrepor a considerações de ordem conjuntural e política que em geral afetam apenas o curto prazo.

O segundo passo consiste em analisar a estrutura da competição no ramo de negócios em que opera a empresa. Para isso é útil adotar o conhecido modelo das 5 forças, de Michael Porter. Esse modelo parte do princípio que a lucratividade de um ramo de negócios é definida pela atuação conjunta de compradores, fornecedores, concorrentes atuais e futuros, e pela ameaça de produtos substitutos. Essas forças disputam o valor criado pela empresa e limitam seu lucro, mas podem ser afetadas por ações estratégicas dos players e por mudanças nos cenários. O conselheiro experiente pode ajudar a análise e sugerir ações capazes de melhorar o posicionamento de empresa com relação às forças de competição.

Como terceiro passo, é essencial para a empresa criar (e/ou manter) uma vantagem competitiva exclusiva e que não possa ser copiada por competidores. A fonte dessa vantagem competitiva pode estar em diferenças significativas em produtos, ou em processos que permitam menor custo, ou ainda no atendimento especial a um segmento específico do mercado. 

Atenção especial merecem as estratégias de fusões e aquisições, parcerias e joint-ventures entre empresas. Com a globalização, a escala de atuação cresceu de importância, estimulando o trabalho conjunto de empresas de ramos semelhantes ou complementares, em busca de sinergia e volume de operação. Muitas dessas operações, entretanto, vem sendo mal sucedidas por não conseguirem uma integração de processos entre as empresas e tampouco a criação de real vantagem competitiva. O conselho deve usar sua experiência para questionar a viabilidade das estratégias propostas pela diretoria e avaliar os recursos financeiros, tecnológicos, humanos e organizacionais julgados necessários. 

Uma vez definida e aprovada uma estratégia, é importante que sua implementação seja acompanhada e avaliada. Não basta para isso elaborar e acompanhar um orçamento, embora este seja um precioso instrumento de controle. O conselho deve exigir que a diretoria também apresente, periodicamente, indicadores relacionados com clientes, processos e organização, que sejam representativos da eficácia do plano estratégico. A metodologia conhecida por "Balanced Scorecard", embora desenvolvida para monitorar a operação, oferece diversas idéias para um sistema de acompanhamento de estratégias em âmbito do conselho de administração.

Resumindo, o planejamento estratégico é um processo de cooperação entre a diretoria executiva e o conselho de administração. À diretoria cabe desenvolver propostas que devem ser analisadas, avaliadas, criticadas e finalmente aprovadas pelo conselho, que se torna assim co-responsável pelo plano. O grau de envolvimento do conselheiro com a estratégia varia de empresa para empresa. Nas empresas maduras, que operam em ramos relativamente estáveis, o envolvimento tende a ser menor e mais distante. Em empresas novas, ou que operam em ramos sujeitos a alta turbulência, ou que se encontram em crise, o envolvimento do conselheiro tende a ser maior. Em muitos casos, quando o acompanhamento de um plano demanda muito tempo, o conselho pode e deve criar um comitê específico para esse fim. Em qualquer caso, entretanto, a responsabilidade pela aprovação do plano cabe sempre ao conselho como um todo, não ao comitê.
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